
LEI MUNICIPAL Nº 0771
Autoriza a Prefeitura a lavrar um contrato de 
fornecimento de energia elétrica com  o cidadão 
Ernesto José Annoni.

LIBÓRIO BERVIAN, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no e-
xercício do cargo de Prefeito Municipal de Carazinho.

FAÇO SABER em cumprimento do Art. 4º, inciso I do Capítulo
I da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica a Prefeitura autorizada a lavrar um contrato
de fornecimento de energia elétrica com o cidadão Ernesto José
Annoni, de acordo com a minuta aprovada pela Câmara Municipal, a
qual é parte integrante desta lei.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAPINHO, em 5 de abril de
1948.
a)LIBÓRIO BERVIAN

Prefeito em exercício
a)JOÃO SICA
Secretário.
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